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TERMO DE CONTRATO

CoNTRATO No 291't.001/2023

TERilIO DE CONTRATO OUE ENTRE SI
FAZEM O CÂMARA MUNICIPAL DE
TEJUÇUOCA, ATRAVÉS DA CÂMARA
i,IUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, COM HELIO
RIBEIRO SOCIEDADE INDIV]DUAL DE
ADVOCACTA, NAS COND|çÔES ABAIXO
PACTUADAS:

A CÂMARA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com
sede à Rua Antônio Bemardo Forte, 420, Centro, Tejuçuoca-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o
no. 23.489.84210001-54, representada por WLLYANS SANTOS MOTA, doravante
denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa, HELIO RIBEIRO SOCIEDAOE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n.o 36.162.401/0001-84, Localizada
Rua Vicente Linhares,521, SALÂ 1902, Aldeota - Fortaleza - CE, CEP 60.135-270,
representado por HELIO RIBEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREçOS
N'00í/2023-TP, PROCESSO N" 30t0.00í/2023-TP, em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas
normas e às cláusulas e condi@es a seguir ajustadas:

CLAÚSULA TERCETRA - DO PREçO
31- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execuçáo do objeto deste contrato o
valor global de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), sendo pago mensalmente o valor de
R$10.000,00 (Dez mil reais).

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
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CLAÚSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL E REGIME DE EXECUçÃO
'l .1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de PreÇos no 001/2023-TP, e na Lei no

8.666/93 e suas alteraÇÕes posteriorês e na proposta de preços da Contratada.
í 2 - Regime de execuçáo indireta

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2 í- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAçÃO DE SERVIçOS EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURíDICA JUNTO A PROCURADORIA DA MULHER
DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA-CE CONFORME ESPECIFICAÇÕES,
conforme especiÍicaÇóes em anexo.
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4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratacta todas as condições neêssãÍas ao
pleno cumpímento das obrigaçÕes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei ns8.666/93 e suas alterações posteíores;
4.2- FiscÀlizil e acompanhar a execuçáo do objeto contratual, bem como o pagamento das
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos
serviços;
4.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execuÉo do
objeto contratual, diligênciando nos c€rsos que exigem providências conetivas;
4.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

cúu§ulÂ (a,l!{TÀ - DAs oBRTGASoES DA CONTRATAT}A
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçóes e prazos estabelecidos
na Tomada de Preços N'001/2023-TP, neste Termo Contratual e na propostâ vencedora do

certame;
s.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
5.3-Utilizar proÍissionais devidamentê habilitados na execuÉo do objeto contratual;
12.4 - Subsütuir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nâo se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestaçáo dos serviços;
5.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÁO na inspe@o dos serviços, prestrndo, prontamente,

os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE;
5.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pela

Contratante;
5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sêndo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam

sobre a prestiaçâo dos serviços contratados inclusive as contribuiçÕes previdenciárias fiscais e
parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de habalho, etc, ficando excluída
qualquer solidariedade da Cámara Munlcipal de Tejuçuoca por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência

às suas obriga@es, não se transfere a Câmara Municipal de Tejuçuoca;
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
5.9 - Respeitar as normas de sêguranÇâ ê medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho ê legislaçao pertinente.
5.1 0 - A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condiçoes a sêguir estabelecidas:
a) Prestar os serviÇos de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado.
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c) ResponsabilizaÊse pêla conformidade, adequaÉo, desempenho e qualidade dos serviços
e bêns, bêm como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricaÉo, garantindo seu perfeito desempenho.

CúUSULA sExTA. Dos PRAzos
61- Os serviços objeto desta licitaçáo deveráo ser executados e concluídos até 12 (doze)
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da
Lei 8.666/93 e suas alteraçóes.
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notiflcados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Câmara de TejuÇuoca;

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.'l- As despesas decorrentes da contratação correráo por conta, dos recursos oriundos do
Tesouro Municipal, sob a dotaÇoes orçamentárias: 0101.031.0001.2.001 - MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO LEGISLATIVO MUNICIPAL. elemento de despesas: 3.3 90.39.00 Outros
Serviços de Terceiros - Pessoâ Jurídica.

CLAÚSULA NONA. DO REÀ'USTAMENTO DE PREçO
9.'1- Os preços poderáo ser realustados anualmente, com base no índice do IGPM, da
FundaÇão Getúlio Vargas, ou outro que venha a substituir,

GLAÚSULA DÉCMA - DAS ALTERAçÔES COrrnArUe§
1 0.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contrâtado, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1e, art. 65,

da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CúUSULA DÉcmA PRIMEIRA - DA VIGÊNcn Do GoNTRATO
1 1 .1 - O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato até 1 2

(doze) meses após a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos casos e formas
pÍevistos na Lei ns 8.666, de 21 de março de 1993 e alteraçôes posteriores.
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cr-AÚsuLA SÉnHA-DAS COND|çôES DE PAGAIENTO
7 .1- A falura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à

Secretaria de competência, até o 10o (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
7.2. A ÍaluÍa constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de
mêdiçáo;,
7.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será
efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.

Rua Antônio Bernardo Forte, 420, Centro - Tejuçuoca
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cLAúsule DÉcmA SEGUNDA - DAs sANÇÕEs ADMtNtsrRATrüns-"-

12.1-Pela inexecuÉo total ou parcial das obrigaÇões assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sançoes:
a) Advertência;
b) Multa:
b.í) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificaçáo feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos
serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas seráo descontadas "ex- ofíicio" da
Contratada, mediante subtraçáo a ser efetuada êm qualquer fatura de crédito em seu favor
que mantenha .lunto a Secretaria de competência, independente de notificaçáo ou
intêÍpelaçáo judicial ou extrajudicial.
c) Suspensáo Temporária do direito de participar de licitaçao e impedimento de contratar com
a AdminisúaÇão, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova

e sua reabilitaçâo.
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s)

eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços;

CLAÚSULA DÉCilATERCEIRA - DAS RESCISÔES CONTRATUAS
13.1 - A rescisão contratual poderá ser:
13 2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a Xll e VXlll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
'13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
13.4- Em caso de rescisáo prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos la lV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCHA QUARTA - DOS RECURSOS ADMTNISTRATIVOS
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da
Lei n'8666/93 e suas alterações. 1\
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WILLYANS
Secretário Geral e

TA
Ordenador de spesas

CONTRATANTE

GAMARA DE TEfUçUOCA
ü

14.2- Os recursos deverâo ser interpostos mediante petiçáo devidamente anazoada e
subscritia pelo representiante legal da reconente dirigida à Comissão de Licitaçâo da Câmara
Municipal.
í4.3- Os recursos seÉo protocolados na Câmara Municipal e encaminhados à Comissão de
LicitaÉo.

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvércia oriunda do presente, que náo possa ser resolvida pela via
administraüva, renunciandose, desde já, a qualquer outro, por mais priülegiado que seja. E,
por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

TejuÇuoca (CE), 29 de novembro de2023
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